
PREFETTuRADo MUNIcÍplo nn ¡ununÍ

DECRETO N",3I,39I. DE 31 DE MAIO DE2O22

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO TT¡UNTCÍPIO DE JLTNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs errunulÇÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S¡O CON¡ERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEI}L\,ART.4", Ë 1". /

coNSIDERANDo NEcEssIDADE DE ABERTURA oB cRÉotro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

ervul¡ÇÃo op oor¡Ç.Ão, PARA ATENDER DESPESA coM INSTAL¡ÇÃo n coNFIGURAÇÃo o¡
HARDwARE E soFTwARE Nns pRÉ-BscoLAS - PRocESso PMJ sEI N, 11044/2022.

REF. solrcrrAÇAo 873 - LTNIDADE n¡, cnstÃo DE EDUCAÇÃo

pEDrDo n¡eutslÇÃo 777.763 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. t' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do vuNlcÍpIo, ulr¿ cRÉolro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 34.320,00 (TRIN'IA E QUATRO MIL TREZENTOS E VINTE REAIS)

NA(s) DorAÇÂ,o(Õ¡s):

1 3.0 1. I 2.3 65,0 1 9 5.2'1 89 B¡UC¡CÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.40.00 sERVICos DE TEcNoLocrA DA n¡roRMlcÃo e coivluNtcecÄo

OOOO PROPRIA

34,320,00

TOTAL....R$ 34,320,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉnno DE QUE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

t - aNuulç.Ã,o PARcIAL DA(s) SEcUINTE(s) oor¡ÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

r 3.0 l, I 2.365.0 I 9 s.2' t 89 nouc¿cÄo INFANTIL II: EScoLA INovADoRA
4.4.g0.3g.00 ourRos SERV TERCEIRoS-PESSoA JunÍpIce

OOOO PROPRIA

Rs 34.320.00

34.320,00

R$

ART, 3'. ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUA

Página I de 2



PREFEITURA CÍPIO DE JUNDIAÍ

N. 3 r.391

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

PANMOSCHI

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNTCTPTO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA E UM

DOIS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

IT¡ÊS OB MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

(ØFry,^
==- \

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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